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Origem: Secretaria de Estado da Administração  

Natureza: Licitações e Contratos – Pregão Presencial 282/2016 

Responsável: Livânia Maria da Silva Farias (ex-Secretária) 

Interessado: Diego de Almeida Santos (Pregoeiro) 

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

CONTRATOS. Governo do Estado. Administração direta. Secretaria 

de Estado da Administração. Aquisição de MEDICAMENTOS DE 

FORMA INJETÁVEL, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas no Edital e seus anexos, para atender as necessidades de 

várias Unidades de Saúde do Estado da Paraíba. Arquivamento. 

 

RESOLUÇÃO PROCESSUAL RC2 – TC 00122/21 
 

RELATÓRIO 

Cuida-se de processo constituído para análise dos Contratos 027/2017, 033/2017, 

071/2017, 072/2017, 073/2017, 104/2017 e 107/2017, relacionados ao procedimento de licitação, na 

modalidade Pregão Presencial 282/2016 (Processo 19.000.014658.2016), materializado pela Secretaria 

de Estado da Administração, sob a titularidade da ex-Secretária LIVÂNIA MARIA DA SILVA 

FARIAS, objetivando a aquisição de MEDICAMENTOS DE FORMA INJETÁVEL, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos, para atender as necessidades 

de várias Unidades de Saúde do Estado da Paraíba. 

Em sessão realizada no dia 01/06/2021, os membros desta Segunda Câmara, por meio do 

Acórdão AC2 - TC 00687/21, fls. 1257/1274, decidiram: 

“Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 00511/17, relativos à análise da 

procedimento de licitação, na modalidade Pregão Presencial 282/2016 (Processo 

19.000.014658.2016), materializado pela Secretaria de Estado da Administração, sob a titularidade da 

ex-Secretária LIVÂNIA MARIA DA SILVA FARIAS, e dos Contratos decorrentes, objetivando o registro 

de preços visando a aquisição de MEDICAMENTOS DE FORMA INJETÁVEL, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos, para atender as necessidades de várias 

Unidades de Saúde do Estado da Paraíba, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 

Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta data, conforme voto do Relator, 

em: 
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I) REJEITAR as preliminares de ilegitimidade passiva; 

II) JULGAR REGULAR COM RESSALVAS do Pregão Presencial 282/2016; 

III) RECOMENDAR à atual gestão da Secretaria de Estado da Administração observar 

integralmente o Decreto Estadual 34.986/14 nos certames futuros; e 

IV) ENCAMINHAR o processo à Auditoria para avaliar a necessidade de analisar os 

sete contratos relacionados ao certame, disponíveis na página eletrônica do Estado, e proceder 

conforme suas atribuições.” 

Os autos foram encaminhados à Auditoria que, após elaboração dos relatórios de análise, 

fls. 1319/1330 e fls. 1331/1332, assim concluiu: 

 

Chamado a se pronunciar, o Ministério Público de Contas, em cota da lavra do Procurador 

Luciano Andrade Farias, fls. 1335/1340, assim pugnou, alternativamente: 



 
 
PROCESSOS TC 00511/17 
 

3/7 

 

Em relatório complementar, fls. 1343/1345, a Unidade Técnica assim se pronunciou: 
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Chamado a se pronunciar, o Ministério Público de Contas, em cota da lavra do Procurador 

Luciano Andrade Farias, fls. 1348/1349, opinou no seguinte sentido: 

 

O processo foi agendado para a presente sessão, com as comunicações de estilo. 



 
 
PROCESSOS TC 00511/17 
 

6/7 

VOTO DO RELATOR 

A licitação, nos termos constitucionais e legais, tem dupla finalidade: tanto é 

procedimento administrativo tendente a conceder à pública administração melhores condições (de 

técnica e de preço) nos contratos que celebrar, quanto e precipuamente se revela como instituto de 

concretude do regime democrático, pois visa, também, facultar à sociedade a oportunidade de participar 

dos negócios públicos. Por ser um procedimento que só garante a eficiência na Administração, visto que 

sempre objetiva as propostas mais vantajosas, a licitação, quando não realizada ou realizada em 

desacordo com a norma jurídica, longe de configurar mera informalidade, constitui séria ameaça aos 

princípios administrativos da legalidade, impessoalidade e moralidade, além de profundo desacato ao 

regime democrático, pois retira de boa parcela da atividade econômica a faculdade de negociar com a 

pública administração. 

No caso dos autos, restou consignado na decisão consubstanciada no item IV do Acórdão 

AC2 - TC 00687/21, fls. 1257/1274, que a Unidade Técnica avaliasse a necessidade de analisar os sete 

contratos relacionados ao Pregão Presencial 282/2016 (Processo 19.000.014658.2016). 

De acordo com os relatórios de fls. 1331/1332 e fls. 1343/1345, após análise, a Unidade 

Técnica, pelos critérios ali delineados, entendeu por não analisar os contratos. 

No ponto, a Unidade Técnica, fls. 1344, entendeu pelo “arquivamento dos autos, tendo 

em vista que o montante de despesas identificado foi reduzido em relação ao licitado, e diante de 

ponderação de aspectos de materialidade e relevância, visto que já houve decisão no sentido da 

regularidade com ressalva do pregão”. 

No mesmo sentido, o Ministério Público de Contas opinou (fl. 1348): 

“Tendo em vista as considerações da COTA anterior (fls. 1335-1340), bem como o 

exposto pela Auditoria no Relatório de fls. 1343-1345, opino no sentido do arquivamento dos autos, 

tendo em vista que o montante de despesas identificado foi reduzido em relação ao licitado, e diante de 

ponderação de aspectos de materialidade e relevância, visto que já houve decisão no sentido da 

regularidade com ressalva do pregão. 

Apenas se destaca que na hipótese de surgimento de fatos novos relevantes e associados 

à contratação aqui analisada, poderá ser reaberta a fiscalização.” 

ANTE O EXPOSTO, em harmonia com a Auditoria e Ministério Público de Contas, 

VOTO no sentido de que esta egrégia Câmara decida DETERMINAR O ARQUIVAMENTO dos 

autos. 
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DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE/PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 00511/17, nessa assentada, para 

análise dos Contratos 027/2017, 033/2017, 071/2017, 072/2017, 073/2017, 104/2017 e 107/2017, 

relacionados ao procedimento de licitação, na modalidade Pregão Presencial 282/2016 (Processo 

19.000.014658.2016), materializado pela Secretaria de Estado da Administração, sob a titularidade da 

ex-Secretária LIVÂNIA MARIA DA SILVA FARIAS, objetivando a aquisição de MEDICAMENTOS 

DE FORMA INJETÁVEL, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus 

anexos, para atender as necessidades de várias Unidades de Saúde do Estado da Paraíba, RESOLVEM 

os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à 

unanimidade, nesta data, conforme voto do Relator, DETERMINAR O ARQUIVAMENTO dos autos. 

Registre-se e publique-se. 

TCE – Sessão Remota da 2ª Câmara. 

João Pessoa (PB), 14 de setembro de 2021. 
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